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Palácio de Buquira

Nos termos do que dispõe a Lei Orgânica do Municí

Legislativo, indico ao Prefeito Edmar f osé de Araúio:

tr
pio e o Regimento Interno deste

no trecho de acesso ao lado do

almente aos pedestres.

Manutenção da Avenida
Cemitério Municipal.

IUSTIFICATIVA:

Para melhorar a

CÂMARA MUNICIPAL DE
MONTEIRO LOBATO

PROTOCOLO
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Rua Mariâ Luiza Valvano Auricchio, 21 - Centro - CEP 12250-000 - Monteiro Lobato - SP
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I camara@monteirolobato.sp.gov.br
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